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Alíson Andrei P. Camargo ( LHo)
PresidenteOfício n" 301/19 CM

Votorantim, 04 de Junho de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 269/19, datado em 14 de

maio de 2019, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 128/19, de autoria do

nobre vereador José Claudio Pereira, apresentado durante a 153 Sessão Ordinária, da 33

Sessão Legislativa, da 133 Legislatura, realizada em 14 de maio de 2019, em atenção aos

questionamentos, informamos:

a) Programas de fornecimento de medicamentos estão

incluídos no repasse do Bloco de Materiais de Distribuição Gratuita, portanto, o

fornecimento pode ser parcial ou integral do Estado;

b) A relação de medicamentos segue padrão SUS pela

RENAME, acesso: http://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/rename. Os medicamentos são

em sua maior parte custeados pelo município, e os itens pelo Estado são acompanhados e

entregues após aquisição para o município.

c) Existem atrasos nas entregas de itens pelo Estado,

inclusive itens de Alto Custo, sendo estes, adquiridos pelo Estado e fornecidos ao

município para distribuição;

d) Existe Ata de Registro de Preços, segue anexo;

e) Toda falta de medicamentos se encontra normalizada,

ocorre que alguns medicamentos são sazonais, podem chegar a faltar, pois o consumo que

estava previsto não foi suficiente. Porém a compra excessiva, pode ocasionar perda por
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validade. Quando há atraso o fornecedor é notificado. Faltas estão sujeitas a ocorrer quando

há atraso ou ausência de entregas pelo Estado, fornecedor ou fabricante.

Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PEREI
DD. Presidente da Câmar

f) Respondido no item "e".
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Prefeitura Municipal de Votorantim
«Capital do Cimento"
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇ()ES E CONTRt\TOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03'ciU2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE Si
CELEBRAM O NHJNICíp!o DE VOTORANTIM E A
EMPRESA ABAfXO REL\CIONADA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
VOTORANTIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.?
46.634.051/0001-76, estabelecida na Avenida 31 de março, n." 327, Centro, Votorantim, Estado de
São Paulo, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FERl\!ANDO DE OLIVEIR.<\
SOUZA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade n."
20.227.989-3 - SSP/SP e do CPF n". 099.251.038-43, e de outro lado a empresa: ACÁCIA
COMÉRCIO DE MEDIC.Al\'IENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no
CNPJ/MF sob n? 03.945.035/0001-91, com sede na Avenida Princesa do Sul, n.? 3033, Jardim
Andere, na cidade de Varginha/I'v1G,CEP 37.062-180 neste ato representada pelo Senhor JOSÉ
MARIA NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade, RG n." M-940.349 e inscrito no CPF/MF
11.° 171.445.586-68, com os preços does) itemts) relacionadots) no Anexo I desta Ata de Registro,
doravante denominados ÓRGAO GERENCIADOR e FORNECEDOR, respectivamente, resolvem
registrar os preços, com integral observância da Lei n." 10.520/02, Decreto Municipal n." 3.79l12009
e, subsidiariamente, a Lei n." 8.666/93, mediante cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta ATA é a eventual" Aquisição de medicamentos de A a Z contidos na Tabela
CMED!ANVISA e materiais médico-hospitalares contidos na revista SIMPRO HOSPITALAR",
com entrega parcelada, em conformidade com as especificações previstas neste instrumento e
proposta apresentada no Pregão Presencia! n." 055/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE no REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços' terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMF:.NTO DOS PRODUTOS

3.1 - Os medicamentos e/ou materiais hospítalares deverão ser entregues de acordo com a autorizacão
de fornecimento da Secretaria solicitante, contendo a descrição dos mesmos, os quantitativos e o Ideal
de entrega, sendo enviados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
"Autorização de Fornecimento".

Pregão Presencial n:" {)SS/2{)18 -- Registro de Preços ... "Aquisição à medicamentos de A a Z canudos na Tabela Ci\,fEDIANVJSA e materiais
médico-hospitalares contidos na revista S!MPRO HOSPITAL1R ,. REABL~R.n/RA



Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPAUTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRr'\TOS

3.1.1 - Para medicamentos e/ou materiais hospitalares relativos à "Ordem Judicial", o prazo
máximo para envio será de 48 (Quarenta e oito) horas, contadas do recebimento dats)
"Autorização de Fornecimento", devendo tal condição estar devidamente formalizada nats)
referidats) Autorízaçãotões).

3.2 - O local definido para entrega e recebimento dos medicamentos e/ou materiais hospitalares será
no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado na Rua Domingos Arruda Ferraz, 0.0 51,
Bairro Pq, .Iatai, no município de Voterantim/Sf', Telefone: (15) 3247-7509.

3.3 - A empresa deverá apresentar junto à entrega do produto documentação especificada abaixo:

a) No caso de participação de empresa FABRICAN"TE, esta deverá, também e obrigatoriamente,
anexar a documentação seguinte:

a.I) Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANV!SA ..- Agência Nacional de
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da Publicação no "Diário
Oficial da União" relativamente ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja vencido
deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no "DOU" acompanhado do
pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do semestre anterior ao do vencimento.

a.2) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, emitido
pela ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, conforme
resolução n." 460 de 14 de setembro de 1999.

b) No caso de participação de empresa DISTRIBUIDORt\. DE MEDICAMENTOS NACIONAIS
deverá, também e obrigatoriamente, ser anexada à documentação seguinte:

b.J) Certificado do Registro do Medicamento. emitido pela ANVISA - Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da Publicação no "Diário
Oficial da União" relativamente ao registro do medicamento, em nome da empresa fabricante. Caso I)

prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da
publicação no "DOU" acompanhado do pedido de revalidação "FP1" e "FP 2"', datado do semestre
anterior ao do vencimento, na forma do artigo 14, parágrafo 6° do Decreto Federal n" 79.094/77.

b.2} Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos emitido
pela ANVISA - Agencia Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao t\/li~istéri~) da Saúde. em nome
da empresa fabricante, conforme Resol ução nn460 de 14 de setembro de 1999.

3.4 - O objeto da presente ata será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e,
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Ediral, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;



Prefeitura Municipal de Votorantim
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Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
D.EPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes
no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item abaixo.

3.5 - Caso o(s) produtos(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa,
no qual se consignará as desconforrnidades verificadas, devendo ser substituído. no prazo máximo
abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l ) na hipótese de substituição, a Contratada deverá faze-Ia em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua cornplernentação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.l ) na hipótese de complernentação, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação
da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado.

CLAuSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - Os percentuais ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de
Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis, salvo no caso das exceções descritas na Cláusula
Quinta.

4.2- O percentual deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.
para pagamento na forma prevista no Edital.

4.3-- Deverão estar incluídas no percentual, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração. tais como frete, tributos, de.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERA.ÇÕES DOS PREÇOS

5.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços/percentuais registrados serão fixos e
irreajustáveis.

5.~_- .Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado
pelo Município de Votorantim para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de
preJos, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado
de São Paulo.

Preg(íQPresencia! 11. o(J55/2tilS - Registro de Preços ... "Aquisiçã» de medicamentos de /l a Z contidos na Tabela CfvlED:ANVfS.J e materiais
médico-hospttalares contidos na revista S/A4PRO Jl0SP17AL ..1R·' _. REAB)7RTi.JRA.
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SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇAo
DEPARTA1\fENTO DE LICITAÇÕES E CONTRA.TOS

CLÁ USULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias, contados da data do Atestado de
Fornecimento e liberação da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante.

6.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da Ata estiver em total conformidade
com as especificações exigidas pelo município.

6.3 - Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descurnprimento der origem à aplicação da penalidade.

6.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda
corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam
tal sistema.

6.4.1 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do
FGTS, CNDT - Débitos Trabalhistas e Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a
Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

6.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

6.6 - A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e número da conta) para
depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal de Finanças.

6.7 - O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente.

6.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

6.9 - A(s) despesats) com evenrualüsj contraração/aquisição seráfão) oriundats) do Governo
Municipal e correrátão) à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão daís)
Autorízaçãoiões) de Fornecimento - A.F I Ordemms) de Serviço - O.S.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Do Órgão Cereneiador:

7.l.1 - Receber os medicamentos e/ou materiais hospitalares conforme especificado no Edital do
Pregão Presencíal n." 055/2018.

Pregão Presenciei n." ()S5120.l8 - Registro de Preços ". ~1qW~lÇii() de medicamentos de A c Z conudos na Tabela C/yfElJ/A}/Vf,':'·1 e matertats
médsco-hospnalares contidos na revista ç,'!,;./PRO!l(j,)·Pí7>H.~AR ,. ,...Rl:.ABERTCHA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

7.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, quando de acordo
com as devidas especificações;

7.1.3 - Aplicar a empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

7.1.4 - Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução da Ata;

7.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor
competente;

7.1.6 - Notificar, por escrito. ao Fornecedor da aplicação de qualquer sanção.

7.1.7 - Garantir ao Fornecedor o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de
sanções;

7.1.8 - Informar ao Fornecedor, eventuais defeitos identificados mesmo após o recebimento e exigir a
sua substituição ou reparação, conforme o caso.

7.2 - Do Fornecedor:

7.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações contidas no Edital e anexos;

7.2,2 - Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue. aplicando-se as sanções
adiante estipuladas para o caso de inadimplernento.

7.2.3 - Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer medicamento e/ou material
hospitalar que apresente defeito ou por manuseio inadequado no transporte.

7.2.4- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os medicamentos e/ou
materiais hospitalares não atenderem as condições do edital.

7.2.5 - Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos produtos.

7.2.6 - Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital.

7.2,7 - Pagar todos os tributos que incidarn ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos;

7.2.8 - Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação:

7.2.9 - Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente licitação;

7.2.1 O - Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à
Prefeitura Municipal de Votorantim ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no que se rrfere
a execução da Ata, \/\,

N--h
~I;i J ........--~ ••":":"'_
\,. / /'''eDi·· ..~ /: ,}.;-~-~,~~'

Pregão Presencial 111. o 05512018··· Registro de Preços - "Aquisição de medicamentos de A a Z comidos fia Tabela CA1E[)!ANVISA e materiais: ./ //~;.(. \ .
medico-hospitaiares contidos na revista SfMPRO HOSpnALAR" - REA ss» TURA {(~;~'i/').(~:;.
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7.2.11 - Indicar representante, que responderá perante a Administração por Todos os atos e
comunicações formais.

CLAuSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1 - A gestão e fiscalização da execução dos termos desta Ata de Registro de Preço, será de
competência da SECRETARIA DE SAÚDE, a quem caberá verificar o cumprimento do mesmo,
bem corno poderá determinar a substituição de produtos com defeitos.

8.2 - A Gestão da Ata de Registro de Preço será exercida pelo Sr . .Ioel Anunciato da Silveira Júnior
- Secretário de Saúde CPF n" 356.085.708 - 20 e a fiscalização e acompanhamento da execução do
objeto será exercida pelo Sra. Francine Di Lorto Souto Borin, CPF n" 288.728.958-63.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATVAL

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação de advertências e/ou multas previstas na Cláusula
Décima;

b) Manifesta impossibilidade por parte do Fornecedor de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art, 78 da Lei 11.° 8.666/93, bem como desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada:

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO
FORNECKDOR

10.1 - O Fornecedor terá o seu registro de preços CANCELADO na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a amola defesa:~ .
a) Pela Administração, quando:
I - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado; .
Il-Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado:
Ill -Não cumprir as obrigações decorrentes daAta de Registro de Preços:

b) Pelo fornecedor, quando:
I - Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou
de força maior; .

Preglili Presencia1 11, .'! OS51201B- Registro de Preços 0.0 "Aquisiçâo de medtcumentos de A D. Z contidos rza Tabela CAfED/" ...LVV!S>fe materiais
médico-hospitalares ronudos na revista ,S'íA'IPRO.~j()S·P!7AL.1R·' - Nf:.,,/-tBERTURA
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II - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõe o custo do objeto;

10.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Votorantim fará o
devido apostilamento na Ata de registro de Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Os casos de inexecução do objeto desta Ata, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas
no art. 7° da Lei 10.520/02, bem como, nos arts. 86 e art. 87 da lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o município,
no prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, em geral enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base
na alínea anterior, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo,

11.2 - Em caso de aplicação de penalidade pecuniária, esta será descontada nos créditos do
Fornecedor.

11.2.1 - Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres do Órgão
Gerenciador em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha
aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês
e atualizações monetárias.

11.2.2 - Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será
promovida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais corninações legais,

11.3 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-a comunicação
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja
registrado no cadastro correspondente.

11.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias Úteis contados
da data da intirnação do interessado,

Pregao Presencia! fL h 055120 J8 Registro de Preçr)s ,.- "'AqWSf(\7() de rnedtcamentos de A a Z conudos na Tabela CAiEl)/A//VISA e materiats
mé[iit...'o~hospi!aíares contidos na revista S'jAfPNO fIOSPiTALAR" _.REABERTI.iRA

H.s - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será diriaido
ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias út:is e
pedidos de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
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11.6 - A inexecução total ou parcial da Ata ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da Lei 0.°

8.666í93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençarnento
perante o Foro da Cornarca de Votorantim, Estado de São Paulo. com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação do
FORNECEDOR de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.2 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

13.3 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis. salvo disposição
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-a o dia de início e incluir-se-a o dia do
vencimento.

13.4 - A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão do pedido de compra emitido pelo Departamento de Licitações e Contratos.

13.5 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas
no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei n." 10.520/02, Decreto Municipal n.? 3.79 U2009 e
subsidiariarnente, a Lei n.? 8.666/93. '

i\\í. PRINCESA DO SUL, N° 3303 f
JARDIM ANDE,R 1::,- - CfP 37062-180

':./ 0 f) r; r f\i H /l, - íV\ G_ ;' 'FORI\fECEDOR
_A~ácil~:o~érdo. De ~Hcamentos Ltda
.rose Mana Nogueira - Representante Leaal

/ \ ""l \
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ANEXO 1

1 - Objeto: "Aquisição de medicamentos de A a Z contidos na Tabela CMED/ANVISA e
materiais médico-hospitalares contidos na revista SIMPRO HOSPITALAR".

2-DOSLOTES

LOTE 01- MEDICAMENTOS TABELA CMED/ANVISA

,---- ...~;~~~~-;;-ÇAO· I PERCENTUAL I
ITEM I QUANT. , DESCONTO

! Medicamentos ETlCOS de "A a T. descritos na Tabela CMED/ANVISA - !I http://portal.anvisa.gov.br/wps!portali~.nv ísa/an visaiposuso/regulacaodem ercado I
! (2 - Preços de Medicamentos para Compras Públicas) I

Medicamentos SIMILARES de "A a T, descritos na Tabela CMED!ANVISA (Dezoito por
cento)

02 1

Medicament.os GENÉRI.COS de ,./\ a Z", descritos na Tabela I
CMEDI ANV !SA- I
http:í/portaJ.anvisa.gov.br!wps/portalianvisafanvísa/posuso/regulacaodemercado
(2 - Preços de Medicamentos para Compras Públicas)

01 I

03 http://portaJ.anvisa.gov.bríwps/portal/anvisa/anvisa/posusOíregulacaodemercado I
(2 - PreÇOsde Medicamentos para Compras Públicas) i
Medicamentos BIOLÓGICOS de ";\ a Z", descritos na Tabela i
CMED/ ANVJSA- ·1

http://porta!.anvisa ..gov.br/wpsÍport~km visa/~ vi.sa/p.osuso/regulacaodemercado
(2·- Precos de MedIcamentos para Compras Pubhc.~L ---l. ---'

04 I 1
!

I iI

3 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

3.1 - O licitante vencedor deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro, o(s) Catálogo(s)
da Revista SIMPRO-HOSP1TALAR e/ou CMED/ANV!SA, atualízado(s) perante a Prefeitura,
devendo apresentá-loís) ao Almoxarifado da Secretaria de Saúde, no máximo em 05 (cinco) dias,
após sua última atualização.

4 - DO DESCONTO CAP*

4. i -Os futuros fornecedores da Ata de Registro de Preços originária deste processo será obrigado a
conceder no mínimo o desconto CAP (Coeficiente de Adequação ao Preço), incidente sobre o Preço
de Fábrica - PF de medicamentos nas compras que serão realizadas pela Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com a Orientação Interpretativa n" 2, de 13/1l /2006 - CMED, a qual estabelece que
em qualquer operação de venda efetivada pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas
distribuidoras, destinada tanto ao setor público como ao setor privado, deverá ser respeitado, para
venda, o limite do Preço Fabricante. Esse preço inclui os impostos incidentes, Desconto CAP ,
(resolução CMED n" 4/2006). \\. n

IL'\
t,-f~;\. '
'\ j j

\

,i;~~~i"\
! ( \;1) V·,,': I

\~J~E~.:~~·,~J
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4.2 - O CAP deverá ser aplicado sobre o Preço de Fábrica dos medicamentos excepcionais ou de alto
custo, dos hemoderivados e dos medicamentos indicados para o tratamento de DST/AIDS e câncer,
constantes do Comunicado CMED n" 10, de 30/11/2009. Além desses, o C/\P também se aplica nas
compras públicas de qualquer medicamento adquirido por força de decisão judicial.

4.3 -- O Coeficiente de Adequação de Preços - (:AP aplica-se apenas à compra de medicamentos.
Assim, na aquisição de insumos de outra natureza que não medicamentos como, por exemplo,
material de enfermagem, suplementos alimentares e cosméticos, não se aplica o CAPo

Relação dos Requisitos Técnicos Obrigatórios ao Vencedor (entrega)

- Especificações técnicas - os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o
que foi solicitado: forma de apresentação, prazo de validade, condições de conservação etc.

- Embalagem - os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas,
nas condições de temperatura exigida em rótulos e com o número do registro emitido pela ANVISA.

- Rotulagens e bulas - todos os materiais, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e
bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e
validade e nome genérico de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 3l do Código
de Defesa do Consumidor, dentre outros.

- Responsável Técnico - as embalagens devem apresentar o nome do responsável pela fabricação do
produto, com o respectivo número no Conselho de Classe a que estiver vinculado. O registro do
profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada.

-Lote - o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada material
entregue.

- Validade do material: os materiais devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus
respectivos quantitativos na nota fiscal. O prazo de validade dos materiais não deverá ser inferior a i2. . \
(doze) meses, a contar da data da entrega do produto.

Pregão Presencial 11. • 055/2018 ...· Registro de Preços -- "Aquisiçáo de medicamentos de A a Z comidos na Tab '1- C'V/:D '/,\!"'l"4 ' ,ídic • . - - ~ U ..•J :I.. ~ 1/. Y ,,). _e mcuertais
me ico-hospitalares contidos na revista SIMPliO HOSPI1AJAR" ._.REABERTURA
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PROCURAÇÃO

A empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS l TOA. inscrita no CNPJ nO

03_945_03510001-91, com sede a A,v Princesa do SUe, [1'-' 3,303 - .Iardim Anoere CEP

37.062-180 nesta cidade de Vargif:ha!MG, neste ato representada oe:o Sr. JOSÉ MAR!A

NOGUEIRA, brasileiro. casado, residente na Alameda dos jacarandás, nO 20 - Bairro

Pinheiros, na cidade de Varginha!MG. inscrito CPF n(l 171.445,586--68 e RG nO M-940_349

SSP/MG, nomeia e constitui a SRTA. lETíCIA CARDOSO PALA, brasileira, solteira.

Encarregada de licitação .portadora do RG nO MG 145428"\3 SSPlr\llG e CPF nO

070,395A35-99, residente à Rua Rio í\liisSlssíp! 390 lmacuíada Conceição, na cidade de

Varginha/MG, a quem confiro amplos gerais e limitados poderes para Tratar. Apresentar

lances Verbais, Negociar Preços e osmais condições. Requerer Realinhernento

Contratual. Interpor Recursos e trnouçnacóes e Assinar Papéis e Documentos, Concordar

ou não com o que se faça necessário para de representar junto à tocos Órgãos

Púbticos. Estaduais. Federais e fvlunlcipais, Prefeituras e Secretarias de Saúde, no

período compreendido entre 11 de Junho de 2018 a ~i de Junho de 2019 cientificando

ainda, que possui ooáeres para substabetecer ooderes a eles conT?ndo .que não PCSSl,lJ

acderes para receber, dar quitacão e flr!11ar compromls~º_~uje pa9arnerl~º"§, que c mesmo

tem amplos poderes para contratar cem a Aornimstraçào Pública no ambrto acrninistrativo.

Por ser verdace. firmo o presente

Varginha/MG, í'1 de Junho de 2018,
.~

-,,:~S~~~~

MEDICAMENTOS LTDA
i- SÓCiO Am\;,\lNiSTRADOR
1445586-68

A\.'t:~nida Princesa 00 Sul, 3.303 -jardirn Andere- \1 arginha - ~\lC~
C'<PJ: 03,945.035;0001-91 Insc. E5 adua!: 707,OS8A.01--{)(116

CEP - 37_062--180 --Tel.: + 55 35 3690-115ü
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CARTÓRIO AZEVÉDO 8ASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRiVATIVO DE CASAMENTOS, iNTERmçOE.S E nr,EU\S DA COMt\RCA DE
JOÁO PESSOA

Av, Epítàcio Pessoa, :14:} 3.eirro dos Estados 58030 ...00. João Pessci,?' 8S
Tel.: (83) .3244-5404 I Fax: (83) 32~1-4..54ô·1

:-)np:!/vJt·;'.,.<\'.azevecc bastos. not.or
E~rn2i\: ·:artono(gaze\/eóooast()s.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGiTAL

o SeI. Valber Azevêco de Míranda Cavalcanti, Oficia! do Prirne.rc Heoistro Ci'/ll de NSSGlf1iE:::ltOS e ObiiGS 8 Pnv31ivc de CóSHrnentos, lnterdiçoes c
Tuteias com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da CCP~2..,.:a'"deJcáo Pessoa Capjl~;! de Estado da P9i8:'ba. errí virtude de Lei. etc..

DECLARA para os devidos ·fins de direito cue. o documente err anexo identtficad8 ind~vidu2\mente ern c3d3 Côdigo de Aufenticaçac Digi[af1 ou 'lCl

reterida sequéncia. foi autenticados de acordo com as Legi·s12çôes t: normas viqernes'.

DECLARO ainda que. para garantr transparência e seguranç8 }ur!dic8 de tocos Di> atos oriundos dos respectivos serviços de Nota~ e Reg!sttoS ~o
Estado da Paraíca, a Corregedoria Gerar de Justiça ecitou o Pr-cvlr'rieni.G CGJP8 N° OC312014, deterr,1!nando El.ínserçàc de t..rn códIgo em todos os
atos notoriais e registraís, assim, cada Selo Digital de Fisca!izacaC Extmjudiciai contem um CÓdigo único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345 ..
)(1X2) e dessa forma, cada. autenticação processaca pela nossa Sef\fentia pode ser conf:rrnaoa í3 verif<>sce. tantas vozes cuanto for necessano
através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Pataiba. endereço

A autenticação dígitai do documento f22 prova de que, na óare ~: hera 8r"H que ela fOi ieaL;::ada, a 8fT!p,eSa Acâ:c~a Ccrnércio de fVled:!CZmen~os
Ltda tinha passe de um documento com as mesmas cajacü:~ri::;l~("...asque fOí2.í"Tl reprodLzidas na cópi:::; au:enticada sendo d2 ernpres3 Acáclê
Cornércio de Medicamentos Ltda a responsabibdade, ú:iíc,B f"; exc.:~.;:5{v3. pela idoneidade do dOCCri1ento :.!presentado 3 este Cartóric.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12J0612018 15:4S:48 {hora local) através do sistema de autentG2çjo cigitai do Cartório Azevedo 8rtstos, de
acordo com o Art, iÇo, 10ce seus §§ 1c.:8 20 da ív1P2200/20Cl"j corno ternoérr., o docurrenlC eletróruco 5uter'lucado cor-tenoo C5 Certificado Dif..jitaí 80
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado clretan,ente a empresa Acácia Comércio de Medicamentos Ltda Ou ao Cartóno ceie
endereço de e-rnail aUlentíca@azevedobastos,nol.bf '

Código de Consulta deste Declaraçêc: 1006148

A consulta desta Declaração estaca dispcníve! em nosso si te até 12i0612019 14:41 :35 (hora local}.

'Código de Autenticação Digital: 2805120518 'I 434400996-1
'Legis!ações Vigentes: Lei Federal n" 8.935í94, Lei Federal n' i(l,40G/2002. Medica P-cViSÓr'3 nC 220()/200i Lei Fedêrai nO 13.105!2015, Lei
Estadual n" 8.72112008, Lei ESiSdui'J1 "a 10.132i2013 e Provimento CGJ N' 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE niG~TAL

a25b'7f8cc06bbf'~
dOl7ci '/1 t';7~>;;6974cOfb9aed'1 b65f220746d2


